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Pauta da 262ª Reunião Ordinária do COMDEMAS – 21/06/2022 8h

Local: On-line

Pauta dos trabalhos:

1. Verificação do Quórum e Abertura da sessão;

2. Aprovação da Ata da 261ª Reunião Ordinária;

3. Informes Gerais;

4. Relato de Processos:

4.1 Processo: 64253/2018 e apensos

Auto de Infração nº 8271152/2018 - Multa, valor R$ 330.000,00

Autuada: COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO

Relator: Guilherme Lima/Titular FAMS - Vistas: Maria Carolina/FINDES

Motivo da autuação: A autuação ocorreu por lançamento de irregular de efluente sanitário

(esgoto) em rede pluvial sendo carreado para curso d água (Córrego Barro Branco),

alterando o aspecto do local protegido por lei, constatado na fase de pré tratamento do

esgoto da ETE de Nova Carapina, onde há um extravasor direcionado para rede pluvial,

constatou no dia 10/10/2018 às 11h:30min.

4.2 Processo: 72754/2014 e apensos

Auto de Infração nº 000340/2014 - Embargo

Autuada:ROMARILDO FAGUNDES

Relator: Luciano Cajaíba/SEPLAE

Motivo da autuação:A autuação ocorreu por realizar construção de tanques de peixes em

Área de Preservação Permanente e desprovido de licenciamento ambiental. Fato ocorrido na

Estrada de Putiri próximo a empresa Vitória Ambiental.

4.3 Processo: nº 29522/2019 e apensos

Auto de Infração: 8271599/2019 – Multa, valor de R$ 9.000,00

Autuado(a): AUTO POSTO JARDIM LIMOEIRO LTDA - EPP

Relator: Maria Carolina Simões/FINDES

Motivo da autuação: A autuação ocorreu por dar início a operação de atividade (lavagem de

veículo) efetivamente poluidor, sem licenciamento junto a SEMMA e simultaneamente em

deixar de cumprir as condicionantes de número 03,04,06,07,08,09,11,12 e 13, que consta na

LMO Nª 025/2018, (renovação) Classe III- referente a atividade de comércio varejista de

combustível e troca de óleo. Fato constatado no dia 18/04/2019.

4.4 Processo: nº 36046/2019

Auto de Infração: 8271416/2019 – Multa, valor de R$ 2.000,00
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Autuado(a): MARLY DEIA BASSETTI MORAES

Relator: Paulo Henrique/SESE

Motivo da autuação: A autuação ocorreu por descarte irregular de resíduos. Recurso

tempestivo. A JAR foi favorável a manutenção do Auto de Infração n° 8271416/2019 - Multa,

no valor integral, totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais) conforme artigos 273, inciso I, e 194,

inciso I, da Lei 2199/1999.

4.5 Processo: 593/2020 e apensos

Auto de Infração nº 8272078/2019 - Multa, Valor R$ 16.000,00

Autuada: RG ADMINSTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE BENS LTDA

Relator: Marcos Tosta/SESA

Motivo da autuação:A autuação ocorreu por dispor resíduos sólidos no solo sem tratamento

adequado (embalagens de produtos químicos, peças de veículos, madeira, plásticos, papelão,

metais, borracha) e proceder queima de resíduos sólidos diversos ao ar livre. Foi concedido

novo prazo à empresa para interposição de defesa, considerando a alegação de

cerceamento de defesa, pois não obteve vistas e cópia do processo de autuação para

elaboração de recurso. Retorno de Diligência.

4.6 Processo: nº 29552/2020 e apensos

Auto de Infração nº 8272264/2020 - Multa valor R$ 110.000,00

Autuado (a): CESAN

Relator: Maria Carolina/FINDES

Motivo da autuação: a autuação ocorreu por lançar efluente sanitário “in natura” diretamente

em um corpo hídrico através de uma tubulação direcionado ao mesmo. Fato constatado em

02/06/2020 às 11h40, na Rua Campinho, em Taquara II. Coordenadas Google Maps -

20.0180941, -40.0256312.

4.7 Processo: nº 18573/2021 e apensos

Auto de Infração nº 8272659/2021 - Multa valor R$ 1.500,00

Autuado (a): RCL NET PROVEDOR DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO EIRELI

Relator: Paulo Henrique/SESE

Motivo da autuação: a autuação ocorreu por disposição de resíduos sólidos diversos (fios,

plásticos, madeiras, etc.) diretamente ao solo, por meio da utilização do veículo placas

HHZ4H03, de propriedade da ora autuada.

5. Distribuição de Processos;

6. Encerramento.
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GRACIELY APARECIDA PIROVANI DA COSTA SOARES
Secretária Executiva do COMDEMAS

CLAUDIO DENICOLI DOS SANTOS
Presidente do COMDEMAS

Secretário Municipal de Meio Ambiente


